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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 270/2023
Moção de Congratulações e Louvor pelos 10 anos do Escritório Quintana Castro Advocacia.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Marcelo Lemos, vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor ao Escritório Quintana Castro Advocacia.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão aos 10 anos do Escritório Quintana Castro Advocacia, realizado no dia 20 de junho.
Ao longo dos anos, têm se destacado na prestação de serviços jurídicos de alta qualidade, demonstrando habilidades motivadas e conhecimentos aprofundados nas áreas em que participa. A dedicação ao atendimento dos clientes e a busca pela justiça são valores que ficam evidentes em cada caso.
Esta Casa Legislativa não poderia deixar de expressar o reconhecimento por seus serviços e parabenizá-la por todas as conquistas alcançadas até agora. Desejamos satisfação, crescimento e excelência em todas as suas atividades.
Uruguaiana, 20 de junho de 2023. 
Vereador Marcelo Lemos
Bancada do PDT
xxx/cmu/gabXXX

